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MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE UBERLÂNDIA – DMAE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Diretor-geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto 
– Dmae, no uso de suas atribuições legais com base Lei na 
Complementar nº 751, de 15 de março de 2023, e alteração, e 
Decreto nº 20.288, de 1º de abril de 2023, 
RESOLVE:

Art. 1º Revogar os seguintes incisos da Portaria Dmae nº 323/2025, 
publicada no Diário Oficial do Município, no dia 18 de setembro de 
2025, edição nº 7192, e alterações:
I  – inciso VIII do artigo 4º; e
II – inciso VIII do artigo 6º.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, (data da publicação).

RODRIGO SÁVIO COUTO DE LACERDA
Diretor-geral

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA 
N° 034/2026
Processo Administrativo: 182/2026
N° do Comprasnet: 27/2026
Requisição n°: 1714/2026 - Diretoria Administrativa.
1. Trata-se de procedimento administrativo para a contratação do 
fornecedor MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, não optante 
pelo Simples Nacional, inscrito no CNPJ sob n° 04.198.254/0001-
17, em consonância com o disposto no art. 75, II, da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, por meio de dispensa eletrônica, nos termos 
do art. 96-A do Decreto Municipal n° 20.154, de 2023, visando a 
contratação para aquisição de renovação de 1 (uma) licença de 
Software Adobe Creative Cloud for Teams, em atendimento à 
Diretoria Administrativa.
2. A instrução processual foi formalizada pela Diretoria de 
Suprimentos, tendo sido feita a verificação das condições de 
habilitação fiscal, social e trabalhista, bem como certidões de 
consultas consolidadas SICAF e TCU, com as respectivas 
ocorrências que assegurem a verificação das condições de 
habilitação da Contratada, sem impedimentos à contratação 
nesses aspectos.
3. A seleção do fornecedor e verificação do atendimento dos 
requisitos de qualificação técnica, bem como o cumprimento das 
recomendações jurídicas somam a carga da Diretoria Requisitante.
4. Constam dos autos a requisição n° 1714/2026, que apresenta 
a autorização para abertura do processo, o Termo de Referência 
e a identificação da disponibilidade orçamentária, previstos nas 
dotações orçamentárias: 17.01.17.122.0018.2.381.3.3.90.40 – 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Diretoria 
Administrativa, recursos suficientes para custear as despesas 
decorrentes da pretendida contratação no valor total de R$ 
5.598,44 (cinco mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta 
e quatro centavos), nos termos do art. 25 do Decreto n° 20.154, 
de 2023.
5. Ante o exposto, verificada a presença dos elementos necessários 
e a regularidade do feito, AUTORIZO a contratação direta, nos 
termos do art. 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, 
conforme delegação de competência conferida pelos artigos 40 
e 41 da Lei Complementar n° 751, de 15 de março de 2023, c/c 
artigo 24, inciso IV do Decreto n° 20.154, de 2023.
6. Assim sendo, restituo os autos à Diretoria de Suprimentos para 
divulgação da contratação direta na forma da Lei e efetivação dos 
demais atos necessários à contratação.

Uberlândia, (data da publicação).

RODRIGO SÁVIO COUTO DE LACERDA
Diretor-Geral do DMAE

FÁBIO GUILHERME DEPIN
Diretor Administrativo do DMAE

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 048/2026
Processo Administrativo nº: 205/2026
Requisição n°: 619/2026
Diretoria Requisitante: Diretoria Administrativa.
1. Trata-se de procedimento administrativo para a contratação 
do fornecedor FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA, inscrito no CNPJ sob n° 18.720.938/0001-41, em 
consonância com o disposto no art. 75, XV, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021, por meio de dispensa eletrônica, nos termos 
do art. 96-A do Decreto Municipal n° 20.154, de 2023, visando a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de organização, planejamento e realização de concurso público, 
com elaboração, impressão, aplicação de provas objetivas e 
práticas e testes físicos, destinado ao preenchimento de vagas de 
cargos efetivos nos quadros de pessoal do DMAE - Departamento 
Municipal de Água e Esgoto de Uberlândia, em atendimento à 
Diretoria Administrativa.
2. A instrução processual foi formalizada pela Diretoria de 
Suprimentos, tendo sido feita a verificação das condições de 
habilitação fiscal, social e trabalhista, bem como certidões de 
consultas consolidadas SICAF e TCU, com as respectivas 
ocorrências que assegurem a verificação das condições de 
habilitação da Contratada, sem impedimentos à contratação 
nesses aspectos.
3. A seleção do fornecedor e verificação do atendimento dos 
requisitos de qualificação técnica, bem como o cumprimento das 
recomendações jurídicas somam a carga da Diretoria Requisitante.
4. Constam dos autos a requisição n° 619/2026, que apresenta 
a autorização para abertura do processo, o Termo de Referência 
e a identificação da disponibilidade orçamentária, previstos na 
dotação orçamentária: 17.01.17.122.0018.2.381.3.3.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Diretoria Administrativa, recursos 
suficientes para custear as despesas decorrentes da pretendida 
contratação no valor total de R$ 737.440,00 (setecentos e trinta e 
sete mil e quatrocentos e quarenta reais), nos termos do art. 25 do 
Decreto n° 20.154, de 2023.
5. Ante o exposto, verificada a presença dos elementos necessários 
e a regularidade do feito, AUTORIZO a contratação direta, nos 
termos do art. 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, 
conforme delegação de competência conferida pelos artigos 40 
e 41 da Lei Complementar n° 751, de 15 de março de 2023, c/c 
artigo 24, inciso IV do Decreto n° 20.154, de 2023.
6. Assim sendo, restituo os autos à Diretoria de Suprimentos para 
divulgação da contratação direta na forma da Lei e efetivação dos 
demais atos necessários à contratação.

Uberlândia, (data da publicação).

RODRIGO SÁVIO COUTO DE LACERDA
Diretor-Geral do DMAE

FÁBIO GUILHERME DEPIN
Diretor Administrativo do DMAE

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 48/2026
O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto 
- DMAE, no uso de suas atribuições legais, por delegação de 
poderes na forma do Decreto s/nº publicado no DOM nº 7060 de 
10 de março de 2025 e do Decreto nº 21.567 de 01 de janeiro 
de 2025 e alterações posteriores, atendendo o disposto no artigo 
17, inciso IV da Lei nº 14.133/21, c/c art. 24. Incisos VI e VII do 
Decreto Municipal 20.154/23, referente ao Processo nº 48/2026, 
Dispensa de Licitação, em consonância com o disposto no art. 
75, XV, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, por meio de dispensa 
eletrônica, nos termos do art. 96-A do Decreto Municipal n° 20.154, 
de 2023, confirmando todos os atos praticados ADJUDICA o objeto 
licitado e HOMOLOGA o processo à empresa FUNDACAO DE 
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA,  inscrito no CNPJ sob n° 
18.720.938/0001-41, no valor total de R$ 737.440,00 (setecentos 
e trinta e sete mil e quatrocentos e quarenta reais), nos termos do 
art. 25 do Decreto n° 20.154, de 2023, visando a contratação de 


